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A proposição acima epigrafada foi autuada via SAPL, recebeu Parecer Jurídico pela 

constitucionalidade, favorável a tramitação. Por motivo de imedimento processual foi realizado 

novo sorteio para escolha da Relatoria.  

 

É o relatório. 

 

Considerando o tempo de moradia de Moisés nesta cidade; a participação 

do seu negócio na construção e no desenvolvimento do comércio no ramo da 

contabilidade e da economia local; Moisés fincou raízes fortes tanto que se 

tornou-se líder de uma comunidade evangélica na cidade. Por essa razão, é 

digno da honraria que receberá desse Município. 

 

Conclusão. 

 

Assim, opina pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução n° 21/2023, 

pela sua conveniência e oportunidade.  

   

          É o parecer! 

 

Conceição do Coité/BA, 01 de dezembro de 2023 

 

 Lindo de Neuza 

Relator Ad Hoc 

https://sapl.conceicaodocoite.ba.leg.br/materia/2100

